
 

PARECER 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
 
 
PROJETO DE LEI Nº. 008/2023 
 
EMENTA: “ALTERA A LEI MUNICIPAL 1.180/2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
ORIGEM: Vereadores Erivelto Uliana, Marco Antônio Torres Nascimento, Márcio Antônio 
Lopes, Aldi Maria Caliman e Ivanildo Almeida Silva. 
 
RELATÓRIO: o Projeto de Lei em análise tem como objeto a alteração da Lei Municipal 
nº 1.180/2015. 

 
 
PARECER DO RELATOR: O incentivo e fomento ao agroturismo, conforme dispõe a Lei 
Orgânica Municipal, é competência do Município de Venda Nova do Imigrante, através 
dos entes que o compõem, vejamos: 
 

Art. 16 Ao Município compete, concorrentemente com a 
União e o Estado: 
 [...]; 
XIII - promover e incentivar o turismo como fator de 
desenvolvimento econômico, cultural e social; 
 

Por estar o presente Projeto devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto 
constitucional, não demonstrando em seu bojo qualquer tipo de vício, revestido das 
formalidades legais, voto pela aprovação do projeto na forma apresentada. 
 
Sala das Comissões, 15 de março de 2023. 
 
 
MARCIO ANTONIO LOPES - Relator  
 
PARECER DA COMISSÃO: Os membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final após analisarem o Projeto de Lei Nº. 008/2023 resolveram, à unanimidade, 
acompanhar o voto do Relator e opinar pela aprovação do projeto na forma apresentada. 
 
Sala das Comissões, 15 de março de 2023. 
 
 
IVANILDO DE ALMEIDA SILVA - Presidente  
 
 
MARCIO ANTONIO LOPES - Relator  
 
 
ALDI MARIA CALIMAN- Secretária 
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